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OBSERVAÇAO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT_ PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 CÃMARA MUNIClPAL QUINZE (15)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUlH AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÃMARAMUNICIPAL DE FORMO

ENDEREÇO

PRACA RUI BARBOSA NIl. 70
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FORMOSA GO 73800 000
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CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NAINTERLEGIS
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UNIDADEmEPARTAMENTO

DEPARTAMENTO, DE INFORMÁTICA
TELEFONES'
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SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

PARTIDO

PPB
.,~

---A-~ílõ PRESIDENTE
, 04 I 04 I 2000------

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

Formosa
LOCAL
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Formosa-GO

EM: 05/07/2001

Atenciosamente,

~
José Osw o Fermozelli Câmara
Analista e Informática Legislativa
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Processo autuado com REQUERIMENTO SIN° da CÂMARA
MUNICIPAL DE FORMOSA- GO. e que constituem as fls. de 01 a 05
devidamente numeradase rubricadas.
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Em: 17.07.2001



~.,ESTADO DEGO~ÁS 1:::-~WõL\ré)
PODER LEGISLATIVO Rubrlo ,L. ..__

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA
Formosa. 29 de junho de 2001.

.,

lima. SI""

DENISE SILVA

Programa Interlegis

•
Conforme ficou combinado via telefone, estou lhe enviando o

nome do funcionário responsável pelo recebimento do equipamento entregue a esta

Casa de Leis. pela Novadata. bem como o nome dos funcionários que fizeram o curso

de manuseio deste equipamento.

Responsável: EURIPEDES MARTINS BARBOSA

Funcionários do curso. EURIPEDES MARTINS

BARBOSA e WELDER RIBEIRO PACHECO.

Esclareço que o citado equipamento nos foi entregue no mês

• OS/2000, pelo técnico da Novadata, Enio, quando estava presente Adalberto Alves de

Oliveira, Consultor do programa Inter/egís. Em julho fizemos um treinamento de

softwares na Conectiva Linux, em Brasília.

Estou à disposição para quaisquer outras informações.

B SA
DEPTo DE INFORMÁTICA

PRAÇA RUi BARBOSA N' 70 . CENTRO. FONE: i61) 63~.17721 FAX: 631.81il9 . CEP 738ilO.000 . FORMOSA.GO
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'u Municipal

c '...:;:JotA .5 '"
Município:

r: 1=O~ M.a.:ut --""]

--I
_•.....'-""~-='-'=-'-------~-_.._--~

'ncia Tt!cn.tca
!R :

;lmf!ntO,~ recebidos

T •."nl&,o :
Lêiu'-(-o--

ODD/Telufune Conlorclal:
] ,--I J

Impreuora laser Lexmark modo Optra E3U

105~d.; Li:: M fV\ 161ilfjcz. s~jol' :'Ium. 44 tombamento: IÇi oõ"iJ()"f =".=:]

•~1lcrocomputador NovadRtll NU.I'!!OO-A950Zcom 256 MB de memórlll
_ ..__ ....• ,

,erlrCPU: I [; 26'Lr.j6iLW~".atSl1m.dUombamentO: •.•1 i•••i __ ~ . J

'~I'I.Munlhit: W.£l..S'Jtdii<JJjxMil .5<;.0(.

GuteWD:O'3Com modo orncc Connllct 56K La" Modem

•• rle GAlewllY: rc---~:----Num. de lOll1bamenlO: I--'-i~1 • __ •••••• __ ~.

I

P:stnblllzador de volt8~llm com cl1puddadll mintma de 1Kn

::}~tfJz0.~».'"",
---::-=-~~~_.~:.-...--~_~~ ----_.-~_--=-=~.:-_:'=-:~':":':-:~=-:':-=-':-- - _..- - - - - - - - _. -- ....-~: - - --' ... - -~-_..--::~~i~ii~~{:jj(\;;':,;,~



"~r
'j~,...

3863851

PRO)).\ SI:\i

TREiNAMENTO

•

Foi Mlniltrado curso lIe 3 horal'l SIM [Z] NÁO O
Em CSIO de SIM no Cllmrto Anterior: CONCI'.ITO? Multo 110mO BOIll ~ Reaulu O Ruim O
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iColOauE ne!te campo todas as ln1mmaçOos Que vor.ê acha importante citar SOllfe as dlfiolJldad81 eneontraaaa a respeito dR
!nstaleç!o 6falusds li 00 Irell1amentll oferacloo I

ACEITE: E RESPONSABILIlJADE

Declaramos que esta CAmara Municipal recebeu. em perfeitas condIÇões de funcionamento. os equipamentos
acima especificados, li se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, admlnistraçêo, boa utlllzaç!o e manutençao.
de ecordo com o estebelecido pelas clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgllo executor
do Programa Interlegls .

•
Data [22..' O '-I,Joo.} Ass.
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, SENADO FEDERAL toroc,,"s01';"1..3i-b~~~.
" Secretaria Especial do Interlegis - SINT~~"

IflTERLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

E '<z

(~ÍÁi\;"~' :x.~~ ""<
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Praça Rui Barbosa, n° 70 - Centro
Formosa - GO
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SERV CONTRATOS E CONVÊNIOS

,]SENADO FEDERAL
,'Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
l :Programa Interlegis,

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO
NO PROGRAMA INTERLEGISIPROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA ~SCCO
PML. ~

FOlh8~

_ _ - Ruo,lca
CONVENIO: G~ INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇAO LEGISLATIV -

PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 20 I3, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

FORMOSA - GO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Pça Rui Barbosa, nO

70 - Centro - Centro - FORMOSA - GO - CEP: 73801-220, CNPJ: 24.855.363/0001-77. Representado

por seu Presidente, Vereador JESULINDO GOMES DE CASTRO, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos conven tes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1864/0C-BR - Interlegis.
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:'.': ]nstituto Legislativo Brasileiro - 1LB
, .. .., Programa Interlegis

~ 1° São final idades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA T1VO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

li 1- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO l864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo,

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio,

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira,

~ . 2

•
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.1 Programa InterIegis
I

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLA TIV A, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLA TIV A e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o I 864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA TIV A

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e ma::::70 dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operaç~

3
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III. informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V. indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI. informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa. PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VII. garantir os meios necessários á utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII. promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX. impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4" Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa ' PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Mo

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.
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~ 70 ° recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 80 São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de orígem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realízadas úníca e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive envíando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

6
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

~ISCCO
~
I

/

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

Parágrafo Único, Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA lNTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1Il- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLA T1VA, no prazo de 30 (trinta) dias,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROG MA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;
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11_ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

1lI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É palie integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

MES DE CASTRO
, ara Municipal de
OSA-GO

Brasília,QT- de Âl...mip de 201~.

../
Vereador JESU

Presidente a
I

FO

,
Senad6r F~Y ARIBEIRO

}>Íretol acionai do
PROGRAMAINTERLEGIS

/

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

.untamente com as testemunhas.

Representante CASALEGISLATIVA
Câmara Municipal de FORMOSA- GO

(carimbo)

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de FORMOSA - GO

1. Introdução

O presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de FORMOSA - GO,

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de FORMOSA - GO e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de FORMOSA - GO, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis, O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado,

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegís, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

11
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa lnterlegis e a Câmara Municipal de

FORMOSA - GO assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de FORMOSA - GO

• Fazer a indicação fonnal, com garantia de infonnação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer infonnação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;
12
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• Aprovar, após negociação com a equipe do [NST[TUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de [2 meses uma equipe dolnterlegís realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de FORMOSA - GO poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível [I.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de FORMOSA - GO, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sis mas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

I. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Real/y Simple Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.
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As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Juridicas em qualquer um dos padrões' pdf. odl, doe, Ixl, HTML, XML,

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às s s funções e às informações que

annazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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##TEX ESPÉCIE: Convênio n": 00 - 330nOl4 - INTERLE<
celebrado entre o ILB1PROGRAMA INTERLEGIS e o Sen
Federal Órgão Executor do Programa [nterlcgis II e a Cân
Municipal de FORMOSA - 00. OBJETO: Estabelecer e regul,
participação da Casa Legislativa no Programa Intcrlegis
MODALIDADE: Nos termos do disposto no art. 42, ç 5('1 da Le
8.666/93, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATUI
27/08/2014: VIGÊNCIA: em conformidade com o artigo 57, incis
da Lei 8.666/93, SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - 1
PROGRAtVlA INTERLEGIS - Exmo. Sr Senador Flexa Ribcir
Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Vereador JESULlN
GOMES DE CASTRO. Presidente da Câmara Municipal
FORMOSA- ,



II
Presidência da República

Imprensa 'Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2014 11:00:19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gomes Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jomal indicados no Ofício
Eietrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Total da matéria

7341101 330-FORMOSA - GO.rtf

7341104 333-ITÁPOLIS - SP.rtf

7341097 326-MANACAPURU - AM.rtf

Valor

R$ 151,85

R$ 151,85

R$ 151,85

R$ 151,85

R$ 151,851

I
!

R$ 151,85.j

••m,", I

R$ 151,851

Matérias
MD5 Tamanho (em)

d4ac7051fb619399 5,00
f5383cda 1f9faf90

5,00
d2d470fb31a060c5 5,00
Odeb335a2e808deO

5,00

Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

5,00
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

. 5,00
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

5,00
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

5,00
ae4bbOOa24824518 5,00
bdafe1e7c9bdc675

5,00
83ded6e5bc36a3b4 5,00
e8aOaa406a6fcbf4

5,00
90f6d6a8f2b3ebd6 5,00
61ca18aacOfecOc3

Arquivo(s)

Total da matéria

7341105 Rondonópolis - MT.rtf

Total da matéria

7341102 1331-ENGENHOVELHO - RS.rtf

Total da matéria

7341099 1328-JACUÍ - MG.rtf

'Total da matéria

7341100 !329 - SENADORJOSÉ BENTO - MG.rtf

Total da matéria

Total da matéria

7341098 b27-JOAQUIM FELÍCIO - MG.rtf
I

seqüencial

Total da matéria

! 7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf

Total da matéria
TOTAL DO OFICIO

5,00
45,00

R$ 151,85
R$1.366,65
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SEI"ADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADI'I'IIN.ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEI\'TO
E COl\;TROLE DE CONTRATAÇÕES

RETIFICAÇÁ()

:-lo D,O.u do dia 27/08.12014. PágÍT1ll144. Seçlo 3, 2' Ter-
mo Adilivo 110Contfllto CT20120014.,celebrado com a ernpm.ll 5Ml-
THS IlETECnO:-l BRASIL CO:-'1~RnO DE EQUIPAME:-.'T05
LTDA. nnde <e lê: "2' Tcrmo Aditi,'" ~" Corrtl1llf>CT201Z0014".
leia-se: "2" Term" Aditivo BOCOotllllO Cf20J20114".

SECRETARIA ESPEC1AL DO lNTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMIXISTRA.ÇÃO
SERViÇO DE CONTRATOS E CO;'\VENIOS

E..XTR.ATns Df: CO?'l'\'F:NIOS

ESPÊClE: Con,'mi" nO;AM _ 32612014 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o ILB/PIWGRAMA INTERLEGIS c o Sena<l" Fcder.U Órgão
E:"ceutor do ?rogl3m3 Inlcrlegis 11 e a Cfll~TR Munj~ipa.l de MA-
NACAPtJRli - A.\l. OBJETO: Estabelecer e rcgullll" a panicipação do
Casa l.eí\islaliv. "" ?rogrnllUl lnrer1egi~ 11; MODAUDADE: Nos
lem'o~ dn disposlo no ano 42, ~ 5° da Lei n" R.666/93, bem como sua..
altcrlÇÔC~: DATA DE ASSINATURA: 27/0!t'2014: VIGENClA: em
copfonnidade com o artigo 57. inciso 11 dll Lei R.666i93. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Fedeml- lLBI PROGRAMA INTERLEGIS-
i:'.xmo, Sr Senador I'ln/\ Ribcim - Primeiro ~ri0; Pelo Con.
'-cniadn, Vcmtdor WANDERLEY SOARES BARROSO. Presidente
da CAmom Mu:licipal de MANACAPURU- AM

ESPÉCIE:: COIl\êniO n°. MG _ 327/2014 _ I:'\'TERLF.GIS. cele~rado
entre o ILIl!PROGRAMA lNTERLEGIS e " Senado Fed<=l Orgilo
Executor dO,?rograma Inrerlegis 11 e o CIunara Municipal de JOA-
QUIM FI;LlCIO _ MO. OIlJFTO: E.sUlhelceer e regular a partici-
pação do Casa Legislmiva no ?rogranu Inlerlegis 11; MODALIDA-
DE: ~o. termos do di,posto no art. 42. ~ 5' da u,i rf' R,M,6.'93. bem
como suas alleraçõe!:; DATA DE ASSINATURA: 27tOH/2014; VI-
GÊXCIA: em conformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei
8.666/93. SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedcn!ll -ILBIPROGRAMA
lNTERlEfilS - Exm". lir Senador Fle>m Ribeiro - PTÍmcirn Se-
crelário: Pelo Conveni.do. Vereadnr ADELSO~ CARLOS .FER-
!"AKDES, Presidente da C1imara Munieipal de JOAQUI~1 FEllCJO-
MG.

ESPF.ClI:: Com..:nio nO:MG _ 32&12014 • P.\ITER1.EGlS. cekbrado
enlre o IlBIPROGRAMA INThRLF.G1S c o Senado Fedeml ÓrglQ
Executor do Programa Inrcrlcgis 11e u Câmara. Munidpal dc JACUI
_ Ma. OBJETO: E,Ull>eleccr e n':gular m pllf1'cipaçAo da ClIS.llL•...
gislativa no ?rogroma Inter1egis 11: MODAI.IDADE: Nos le,--rn()l;dn
disposto no an. 4~. ~ 5~ da Lei n" R.666-'93. bem co!Jlo ,uas al-
terações; DATA DE Assr;';ATURA: 27/OSi'2014; V1GEKC1A: em
CO,nformidade com o anigo 57. incilCl 11 da Lei R.666193. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Fedeml - IlBI PROGRAMA INTERLEG1S.
Exmo, Sr Senador I'lexa Ribeiro - Primeiro Secrclário: Pelo Con-
veniado, Vereado:" JqSE CARLOS ARAl"TES. Presidentc da Ornara
MUTlieipal de JACUI- MG.

ESPEClE: Convênio nO:Me; - 32912014 - INTERLEülS, celcl;>rado
enlIl' o ILBIPROGRAMA 1:-"TERLEG1S c o Senado Federal Org.Iu
Executor do ~rogrnma Interlegis 11 e • ClimMa Municipal de SE-
NADOR JOSE BENTO - MG. OBJETO: E,tabelecer c re!<Ular a
participação da Cala Legishl1iva nO Progmma lnterlegil 11:MODA.
L1DADE: Nns termos do di5;>osro no an. 42, ~ 5" da Lei n" iI,6fJ6.'93,
bem como sua, alremçõe,; DATA DE ASSll"ATURA: 27/0812014:
VIGÊNCIA: em CÇ>nformidad•. com o anigo 57. inci~ li da Lei
8.666193. SIGNAT ARIOS: Pclo Senado Federal - lLl'll PROGRAMA
lXTERl.EG1S - Exmo. Sr Scnador Flcxa Ribeiro - Primei.., $c-
=cirio: Pelo Con.'eniado. Verea<ktr ALEXAt\1)RE FERNADES.
Pm;idcnlC da Camam M.micipal de SENADOR JOSÉ BE:\'TO-
MG.

r:SPÉClE: Convênio nO: GO _ 330120i4 - i:-lTERLEG1S. celebrado
entre O ILA/PROGRAMA rNTERLEGIS e o Senlldo Federal O~ão
b~CUlOr do Programa Inlerlcgi, II e :I Câmara Municipal de fOR-
MOSA " 00. OAJETO: E,,,,bi:lcecr e regular a p;lrticil"ção da Casa
Legislativa no Programa Interl~is H: :-.10DAUDAD '; };os lcnnos

~e~~~;OD~t:h~2Á?Sl~Afuk~: n;7~~~26Jr~; ~Ê~~I~:s~
coniormidadc com u artigo $7, incISO 11 d. Le, 11,66(.93. SIGt'A-
TARJOS: Pelo Senado Fe~l'rJ.l_ ILBi PROGRAMA f:'\'TERl.EG1S-
Exmo. Sr Senador flexa Rihciro _ Primeiro $ecrelârio: Pelo Con-
"eniRdo. Vereador JEStJLI:-lDO OO:\1ES DE CASTRO. P",.identc
da Câmara Municipal de FORMOSA~ CiO

;;:eÉ~lfi~A~~~'RA~':;lrt\.;.~kL1~1~ ~ I~I~~~<:'I;de~,lf~~g
Execulor do Prognma lnterlegis 11 e a Câmara Municiplll de !fN-
GEt-.'l-IO VELHO ~ RS. OBJETO: F.,tabclecer c regular. partici-
r:aç~o da Car.n LegLSlati\'a no ?rograma lnterlceis 11:MODAUDA-

c~~~"~~I~~:ral~(I:;:srm.~,n;r' t~sf:J~!üif:n;7~Ó~g:~.: ~

¥.~e;J~: siGk~t1R~~~loC(S~n~ ~~~aE-llB~R&~~:-~
lNTERLEGlS _ Exmo. Sr Senndor F1exa Ribeiro - Primciro Se-
cretário; Pelo Conveniado. Vereudor Ol.AUC10 LUIZ BER~ARD1.
Presiderne da Cflln:tm ~{uoici1",1 de ENOE:-lHO VELHO- RS.

;;:eÉ~Jf(BCrP~(~(YMn~tlfNT~kn~~ ~ I~I~~('¥e~e~le~g
E.xeculO~do Programa Interlegis 11 c a C!rnara Municipal l1e ~,-
GULa - PRo OlnETO, ESlflbelecer c regulllT a pnnicipaçAo da Car.n
Legi~la1iva no Programa Interlegis lI: MODAUDADE: l"os lermos
do di"!?,,SIO no art. 42. ~ 5' da Lei nO 8,666.193. bem .como ~ua>;

~~fo~~.la:?eAJ~I]I~E :'ig~~Y};,~ il/g:~l4i.~B~J':111'Ó'N~~
TAR1OS: Pelo Senado l'ed~'11I1- ILBI PROORAMA IKTERLEGIS -
E:o:mo Sr $cnador flexa Ribeiro - Primeiro $c"",lárin; Pelo Con-
veniado. Verc:1dor PEDRO MORAES, !'residenle da CAma!1l Mu-
nicipal de ANGULO- PRo

ESPÉCJE: Convê'lio nO: SP _ 33312014 - lNTERLEUlS, eelct>rado
entre o ILBIPROGRAMA 1:-''TERLEG1S c n Senndo Fcderal 0'I'io
Executor do Programa lntcr1cgis 11 e ~ Cimara MuniCipal de fIA.
POLIS - SP, OBJETO: Estabelecer e "'gul.r a ranlcipllçào da Casa
LegisllUiva no Programa Interl~iS 11: :-'IODAL DADE: No< termo<

~~e~~~o DAt rDt2ÁS~SI~~A TU~~: n;7,~Ór,2~U: ~Gt~21~:s,:~
co~fonmdade cnm O arti~o 57, inciso 11 da Lei 8.66ti'93. SIGNA-
TARJOS: Pdo Senado Fcdcrnl-ILBI PROGRAMA INlCRLEGIS-
Exmo. Sr Senador flex.:! Ri\)ciro - Primeiro SccreLãrio; Pelo Con-
I'cniado. Ven:ad<:trCA~LOS AUGUSTO BlELLA. Presidentc da Cá-
mam Municipal de lTAPOLlS- SI'.

ESPÊC1E: Cunvenio nO:MT _ 32512014 _ 1:-''TERLEGlS. celebrado

~~~~0~~IPr%~~:;~~~H~'~mo~~1~~ic~~.~ ~~~

~°t!:ii~l~i~';"'~~ °p~~a E~~~~ll:i~ i,:c~bõ~Lm~~~~,,~
lermos do dis~lo nll art. 42. ~ 5" da Lei n° 8.6/\6/93. bel1l como sua<
alrefllÇÔCs;DATA DE ASSINATURA: 27IOR'2014: VlGDlelA: cm
cOflformidade 0010 o anigo 57. inCISO11 lU Lei H,666'93. SI(j:\'A-
TARIOS: Pelo Sen:ldo Fideral - IlBI PR()(jRAMA 1","ff.RLEGIS-
E"mo. Sr Senador flc.'-" Ribeiro - Primeiro Secrecirio: Pelo Con-
\cniado. Verc3dor IBRAHIM ZAHER, Prclidenlc da Cãmarll Mu-
nicipal de RO;'llI)ONOPOLlS- MT.

Poder Judiciário

SUPREMO TRlRUNAL FEDERAL

RES(;LTAI>O I>E:.IVLGA:-'IESTO
PREGÃO N' 9912014

A Prcgu-cira do STF comunica quc no Pregão Elelrônico n.
9912014-Aquisição parcelac:J:, de "I'ocar n':finado especial C de ado-
çante dictélico-declarou ven<:cd(>!1la empresa CDV Comereiol LIda.
pJI3 o. iten~ I e 2.

(iIOVANI'A GABRIELA DO VALE
VA5CO\iCEUlS HEXSEL

(SlDEC -1710kJ2014) 040001-11{)OOl-2014NEU013~

SECRETARIA

E,pécie: ContraIo de Credcnciamelllo n. 421~014 celeh",do enlre o
STF e a emp"'sa Sportfisio _ C~mro de Re.~bililaç.to Corporal l.ula -
EpP. (Processo 354.826). Objelo: Prestação de se.,.-iço< de OIendi-
mcot-o médico aos benefíci:iri",~ do STF-Med. Fundamento Legal; Lei
n. 8.666i'l3. A"inataraiV'lIellCia: 011081'2014. Assinam: peto Con-
trntante, Sr. Amarildo Vie'", de Oliveirn - Diretor-Gerol e li Sra.
Mônica Maria Gomidc Madruga Ribeiro - S<:crclária de G~o do
STf-Med; pela Conmnada, SI1l. Revia Maria Pereira de Limn e Sra
Mcire Damnndo - Reprelrntantel Legais.

CONSELHO :-;ACIO~AL DE JUSTiÇA

t'oVISO OE UCrlAÇÃO
rRH;AO I'õ" 4512014 - UASG (140003

l\~ Processo: Cl\'J-ADM-2014/{)195 Objeto: r'regão Eletrônico -
Conlratação de serviços de manut~'lI';;;o preventiva e correti"a, in-
cluindo o fomc<:imenlO de jlCÇlls. para ,'Ciculas em garanlia que

compõem a frnUl do Conselho ~acional d•. JUlliça, conforme as
condiçõcs e e,pecificações estabek-cidas nol Anexos I, II e 111do
Erlilnl. TOllll de !len' Licitado •.. 00006. Edllal: 2H.lOR!2014de 12hOO
às 17h59. Eodereço: Scm 702n03, Bloco B. Lote' 2. 4 e 6, 3~ Andar.
S.la 302 Ala Norte - BRAS1LIA - DF. Entrega das ?rof'O"Ull: a partir
dc 28!OSi'2U14 às 12hOO no ,ile www.comprasnCI.gO •..br .. Aberrura
das PmllostaS: lO,'()9/2014 às 14hOO Sile www.comprnsceLgov.br ..
Infonnaçõcs G~'I1lis: Edital para consulta e 'downlo~d' nos 'sites'
"'w ••••..mjJus.br. www.compr:asnel.gnv.br e à disposição dos iotercs-
sado~, median:e pagament-o das côpia!;, na Comissão PClrn,menle dc
licitllção, 80 eusto de RS 0.30 por folha

GETULIO \'AZ
Pn'g:l>ciro

(SIDEC _ 27/08/2(14) 040003.()fIOO1-2014t'EflOOOQH

TRIBUl"AL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

.~XTRATO In: n~R,\10 AOlTl\'O

E~pêcic: r Termn Aditivo ao Tcrmo de Cessão de Direito TSE n"
6'2007. firma<kt "",tn': o Tribunal Superior Eleitoral e a Uni,'ersida!k
Fedeml do P""",a_tJFPR. OBJETO: Prorrogar o p=o de VIgência dI>
teImo por mais 12 meses. até 0310812015, ASSINATUR,\:
01°jOR/2014. ASSlNA:-'l: Lcda Marlene Bandeiro, Diretora-Geml da
Secretaria. e Anderson \r,dal COrre0. Secreráril> de Administração.
pelo TSE; e Zn\:i Akcl Sobrinho, Rcitor. pcla UFPR. PA n."
12.i6S12fKli

SECRETARJA DE ADM1I\'lSTRAÇÃO
n,:TR,\TO DE REGIS"l"lW IH~ PREÇOS

Espécic: Alas de Rcgi~tro de Preçns n's 34/2014, 3512014 e 36,'2014,
lirmadllS pelo Tribunal Superior Ekiloru1. P:cgilo 60/'2014 e as em-
presas; lG da Fon."",a Filho Úlm.:rcin - ME, item 4. Valor RS
645.00; Manoel Ca.'lSio Sou/a Guedes _ ME:. i1cm 3, Valor RS 635J)0;
P~lmas Edi:orJI Gnilica Ltda .. itens I, 2. Valor RS 6.R50.011 OB.
JETO: regist:'O de preçO'< para e\'cnlulll aquisi~ào de material con-
sUmO. FUXDAMENTO LEGAL: Leis n." 1I.6ti6!93 C 10.520'02 e
Dec"'to n' 7.89212013. Vl(jÊN'CIA: e panir da pJblicação e durnçAo
d~ 1 ano, ASSINATURA: 27/OS12014. ASSi:-lAM: Ande=n \r,daJ
Corrta. Secrelârio de Adminislração. pelo TSE; e Ademi: Pere;l1l de
Frcil~s. Jast M~rill Rodrigues Nercs. Francisco Pedro Juvino. Rc.
presenlanlc< Legais, pelas COnlraladas. PA 0.' 6.4MI2014.

PRU;~\~~' ~12~:~IJ~~~(~7f1HOI

~' !'rnc=so; 161502013, ObJC1o: Pregãn Eletrônico - Registrn de
prcÇ\'" para eventual ll(juisição de até 2.600 (duas mil " sciscenta~)
int;'>n':ss"ros l.ser muirifunciolUli" até ROO(oiloeentas\ imp",,,,,,n"
la~er mnnoerom1itica~ c de até 2.0Cl0 (dual mil) impressollL' ma-
tri"iais. cunforrne "'p""ifieaÇÓC'l COnstllDt.:Sdo Termo de Referência.
Total de Ilen~ Lieitadol: 00003. Edital: 29/ORi2014 de 08hOO as
llh59 e de 12h lis 17h59. El1\krcço: Pea.dos Tribunais Superi{)-
rel,blocn C(secrelllria de AdminiSllllcao) BRASILlA - DF. Enlreg.1
das Propostas: a partir de 291O~12014 BS 08hOO no sitc "'''''w'oom_
prllS~Lgo.-.trr .. Abertulll das ProposttlS: IO!09!2014 às 10hOO sire
",v.w.comprasnet.go",hr.

JOSE ELIAS DE Ol.lVElR..\
I'ICgOt'W

(SIDêC - 2710812014) 070001-00001-2014:-''£000001

AVISO DE PE:"'AUD.,m:

A Secrclfl1Ía de AdrniniSlfllçlO do Tribun/\I Superior Eleitoral
comunica à en'prcsa Elctro Acúslica Instrumentos Musicais lida ..
CNPJ n° 10.455,71110001-04. a aplicaçln dn penalidade de 01,,]1>} no
,."Ior dc RS 1.023,92 (um mil, vime e ois reais c novcnta e dois
Cenla\'OS), CllnfolITlCpreviSlo no item 4. subirem 4.1 (ilem 3 da Tal>ela
de Infraçiio, dc gruu 3 da Tabcb dc Corr«pondCnciat da Clausula
Oitava _ DIlS Sanções Adminisrratil'll,. dn Contraln TSE n° 14712012.
•.m virtude de inexccução contnltWlI. A contnUllU podem apres<:ntaI
recurro com a documentação probanlC on efemar O depósito do citado
valor na Conta l1ni~. do Tesouro Nacional, por meio da Gu,. dc
Recolhimento d8 Uni~n _ GRIJ. disponivel naS agmcias do Banco dn
llr;l!;il ou 00 sile www.tsejus.br.cnmacessoaolinl:GRU.no [1=.0
de 5 (cinco) dias úteis. Hcontar desta publicaçAn

AKDERSO\: VID.\L CORRÊA
Sl-.:reuirio

RESllLTADO Dl: JlILGAME:",TO
PRf:GÃO :'1032!111U

lnfonno que as empr=s vence<ktras do Prc~o Eletrônico n'
n12014 são as leguinles: Grupo I ~ogueinl Nobre: Gru;x> 02 e 03
Midiopcl Llda.

JOSE ELIAS DE 0l.1VE1RA
!'rel!-,)C;ru

(SlDEC -27/0812014) 07000]-00001-20141'EOOOOOI

ESle documento pode ser verificzdo 00 endereço e1elrÔnico hllp:II""" ••••..in.gpot~,
pelo c{\digt"l(10032014082800142

J)ocumento assinado digilalmenle confomlc MP n'1.~OO-2 de 24/0812001. que instilui li
Infrn«trutllra de Cha"cs Publicas Brasileira - ICP_Bm,i!.

http://www.comprasnCI.gO
http://www.comprnsceLgov.br
http://www.compr:asnel.gnv.br
http://www.tsejus.br.cnmacessoaolinl:GRU.no


-.,-),:,.;a/SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

Oficio Circular nOO I - 20 I4/COADFVILB

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador JESULINDO GOMES DE CASTRO
Presidente da Câmara Municipal de FORMOSA - 00.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial daiúrtião.
I

Respeitosamente,

'-- ~lJJ
C au '0 Alves Cavalcante

Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB
Program~ Interlegis

Senado Federal ~ Anexo E - Via N2, Edificio Interlegis - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 ~ Fax; +55 (61) 3303-27lO - ilhqsenndo.Ie!!.br - W\\'\\'.inIL'r1c!::is.lc2.hr
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA . .'.~ " AR
NOME

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

"

CEP/(

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Praça Rui Barbosa, n° 70 - Centro
Formosa - GO
73801-220

PAis! PAYS

JREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA! PR/ORITAJRE

JEMS

] SEGURADO I VALEUR Dl~CLAR~

ASSINi

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA OEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ,0",,0.;"
75240203-0 FC0463! 16 ". _ .••..••.,c...,-

,
/',

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTA1:IVES DE LlVRA/SON

AR

~----~ .•~----- --CIDADE! LOC

Ii' MÁRCIO SAMPAIO LEÃo MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis

ENDEREÇO I Av. N2 - Anexo "Eu
I Senado Federal

-.70.165-900 - Brasilia - DF
I
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